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PROJETO DE LEI Nº 4 . 156, DE 1980 

(DO SR. NATAL GALE) 

Revoga o art . 58, da Lei de Contravenções Penais, 

relativo ao jogo do bicho Je dá outras providências . 

(Anexe- se ao Proj e to de Lei nº 490, de 1979, nos 

termos do art . 71 do Regimento Interno) 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS '\'. , 

, 

PROJETO DE LEI N2 1, 1,~/80 • 
• 

art. 58, da Lei de Contra -

IV 

vençoes Penais,relat1Vo ao 

jogo do bicho e dá outra s 

providências". 

Do Sr. Nat 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 2 - ]f revogado o art • 

58, da Lei das Contravenções Penais, instituida pelo 

Decreto-lei n2 3 688, de 3 de outubro de 1 941. 
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Art. 22 - são anistiados 
, 

todos os oondenados, oom sentença transitada em • 

julgado ou não, por infringênoia ao art. 58, d a 

Lei de Contravenções Penais. 

, , ,.. 
Paragrafo ~ioo - Sao Oal -t 

celados os inquéritos polioiais e os prooessos -

oriminais atualmente em curso, instaurados oom 

base no dispositivo legal a que alude este arti-

go. 

Art. 32 - Esta lei entm 

-em vigor na data de sua publioaçao. 

Art. 42 - Revogam-se as 

disposições em contrário. 

Sala das aos 

____ o 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

O jogo do bioho, irreousa -, 
velmente, e o mais popular jogo pratioado em todo 

o Brasil. ~ hábito essenoialmente brasileiro, sem 

distinção de olasse , idade, sexo , posição sooial, 

já enraizado em nossos oostumes . 

Exatamente por estar • lll-

dissoluvelmente ligado aos oostumes naoionais, to -
da a legislação que surgiu para oombatê-lo tornou -
se absolutamente inefioaz . 

Em verdade , o jogo do bi -
",.., , oho , em faoe a. legislaçao repressiva, e fator de 

notória desmoralização da Políoia, eis que esta 

não tem condições nem mesmo interesse em oombatê-

lo , tal a magnitude que aloançou, em âmbito naoio -
nal . 

Em assim sendo , hoje, em 
GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

todo o País, praticamente sem exceções, o jogo do 

bicho é aberta e livremente praticado. Vez por ou -
tra, no entanto, algum Delegado de POlícia mais 

pressuroso promove campanhas policiais contra es-

sa modalidade de jogo, prendendo alguns infelizes 
, 

cambistas. bidBàiros e ate apostadores, que ficam 

sendo autênticos "bodes expiatórios". 

Essas pessoas, muitas 
A 

ve -
zes, são detidas e sUmetidas a inquérito policial 

havendo, inclusive, condenações por infringênci a 

ao preceituado no art. 58, da Lei das Contraven -

-çoe s. Penais. 

Assim, por llma infração -

irrisória e inconseql1ente, deixam de ser primári03, 

podendo, pela prática de qualquer outra infração , 

ainda que leve, submeter-se aos rigores da lei , 
aplicáveis aos que deixaram de ser primários. 

, 
Ora, o proprio Governo , 
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através da Caixa Econômica Federal, acaba de lançar 
, 

jogo denominado Loto, que nada mais e do que uma -

forma estilizada do velho jogo do bicho. 

,., , 
Nesse contexto, nao mais e 

admissível que o jogo do bilho continue sendo consi -
,., 

derado como contravençao penal e al@lmas pessoas sen -
, 

do condenadas pela sua pratica. 

Por esse motivo , preconiza-

mos que deixa de ser considerada contravenção a prá -
tica do jogo do bicho, sendo revogado o art . 58, da 

Lei das Contravenções Penais . 

Além disso, para extinguir a 

punibilidade dos condenados ou processados como in -

cursos no questionado dispositivo, prevê a proposi­

ção que a estesé concedida a anistia, ~ue implicará 

na cessação dos efeitos penais do fato, não mais sen -
do considerados reincidentes os anistiados que vierem 

a cometer outro delito . 
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Atendendo , ainda, ao pri!! 

c!pio da retroatividade benéfica da lei penal, d~ 

termjna. o projetado sejam sustados todos os inqué -
ritos policiais e procedimentos judiciais funda -

... 
mentados na disposiçao a ser revogada . 

Por todos os motivos expos -
. -tos , temos conV1cçao de que a medida alvitrada me -

, ... 
re cera a aprovaçao dos ilustres membros desta Ca -
sa. 

Sala. das aos 

---- GALE ! 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS/COMISSÕES PERMANENTES 

DECRIETO-LEI N.o 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
, ' 

Lei du Contravenções Penal.: 
............. . ................ .... ...... .... . ............................................. 

Art. 58. Elaplorar OU reaUzar a loteria denominada Jogo ' do 
bicho, ou praticar qualquer ato relativo à sua ,realização ou e~lo-
ração: ' '. -

. - O processo especial relattíVa ao Jogo do bicho é regu}8do 
, pela Lei n.O 1.508, de 19-12-51, 

Pena - PrLsão simples, de quatro meses a um ano, e multa, 
de quatro m1l cr.uzei1'os a quarenta mil cruzeiros. ' 

Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de quatrocentos 
cruzeiros a quatro mil cruzeiros, aquele que pa.rt1cLpar da lo11eria, 
visando à obtenção de prêmio,. para si ou para terceiro . 

.............. ..... ..................... ... . .. .. _ ........... _---- .................... .. 
.... ......... . ..... .... _ ............. .... ................ . 
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